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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO

REITORIA
SECRETARIA DE ORGAOS COLEGIADOS

  

RESOLUÇÃO CONGRAD Nº 89

Indefere a solicitação de alteração do turno
de oferta do curso de Matemá�ca -
Bacharelado e dá providências.

O Conselho Superior de Graduação da Universidade Federal de Ouro Preto (Congrad), em
sua 21ª Reunião Ordinária, realizada em 12 de julho de 2023, no uso de suas atribuições legais,

Cconsiderando a solicitação de alteração do turno de oferta do curso de Matemá�ca -
Bacharelado encaminhada no processo SEI nº 23109.000583/2022-80, de noturno para integral
(vesper�no e noturno);

Considerando que o curso de Matemá�ca - Bacharelado, desde sua criação, encontra-se
cadastrado no e-MEC para oferta no turno noturno;

Considerando que a comissão especial designada pela Portaria Reitoria nº 652/2022 não
cons�tuiu maioria para emissão de parecer conclusivo;

Considerando as manifestações dos conselheiros e dos par�cipantes convidados, com
representações da direção do Ins�tuto de Ciências Exatas e Biológicas (Iceb) e da Pró-Reitoria de
Graduação(Prograd);

Considerando que o Congrad não cons�tuiu maioria;

Considerando que no uso do direito de voto de qualidade em caso de empate, assegurado
pelo §3º do art. 12 do Regimento da UFOP, a presidência do Congrad rejeitou a solicitação de alteração
do turno de oferta do curso,

RESOLVE:

Ar�go único.  Indeferir a solicitação de alteração do turno de oferta do curso de
Matemá�ca - Bacharelado da Universidade Federal de Ouro Preto.

Ouro Preto, 12 de julho de 2023.

 

TÂNIA ROSSI GARBIN

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Tânia Rossi Garbin, PRÓ-REITOR(A) DE GRADUAÇÃO, em
21/07/2023, às 15:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0558546 e
o código CRC B15F0344.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 23109.008860/2021-11 SEI nº 0558546
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